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ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2018 
 

Justificativa 
 

 A Comissão de Licitação do município de Nova Fátima, Estado do Paraná, neste ato 

representada pela Pregoeira, Senhora Camila de Cássia Spitzer, nomeada pela portaria nº 

002/2018, vem apresentar sua justificativa para ANULAÇÃO do pregão em epígrafe, pelos 

motivos abaixo expostos: 
 

I- DO OBJETO  
 

Trata-se de anulação do procedimento licitatório na modalidade pregão, oriundo do 

Termo de Referência que teve como objeto à contratação de empresa para prestação de 

serviços de coleta de resíduos no município de Nova Fátima. 

 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se de impugnação ao Edital do Pregão Presencial nº. 008/2018 interposto pela 

empresa Sanetran Saneamento Ambiental S/A alegando, em síntese, que houve restrição 

ilegal da competitividade pela vedação aos consórcios na participação no certame; que o 

valor contido em edital dispõe sobre a pena de multa moratória e compensatória é 

excessivo; e que a exigência de apresentação dos veículos antes da fase de lance é 

descabida. 

 

A impugnação foi aceita para análise, pois era tempestiva e adequada para enfrentar 

as questões apresentadas. 

 

Apesar de interposto, o recurso não foi analisado, tendo a ata sido publicada com o 

vencedor, motivo pelo qual o presente precisaria ao menos ser anulado a partir dos atos 

posteriores à sua interposição. Contudo, sendo procedente quanto à modificação do edital, 

todo o procedimento será realizado novamente. 

 

Em vista da procedência da presente impugnação no referente ao item nº. 01da Ata 

de Julgamento (da participação dos consórcios na modalidade de licitação por Pregão 

Presencial) e pela empresa Eliberto Yamada – ME, vencedora da licitação até então, ter 

sido notificada, mas não apresentar suas contrarrazões e tem hábil, a Comissão declara 

nulos todos os atos praticados e determina a realização de novo procedimento com as 

devidas correções do edital. 
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